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CREDENCIAMENTO: N.08/2025  

PROCESSO: N.º 365/2.025 

CONTRATO: 06/2026 

 

A Prefeitura Municipal de Ilha Comprida, inscrita no CNPJ sob n° 46.578.514/0001-20, com sede à 

inscrita no CNPJ sob nº 64.037.872/0001-07, com sede na Avenida Beira Mar nº 11.000, Balneário 

Meu Recanto, Ilha Comprida/SP, neste ato, representada pela Prefeita Municipal, Senhora Maristela 

Osorio de Marques Cardona, brasileira, solteira, enfermeira, portador da cédula de identidade do RG 

nº 60.739.483-63-RS , inscrita no CPF/MF sob nº 953.443.600-44 e a Pessoa Física Selma Takako 

Itani, inscrita no CPF sob n°26853518845, NIT/PIS nº 26747036865, residente a Rodovia Ivo Zanella 

KM 58.5 N 501 Iguape SP, número neste ato, representada pelo Selma Takako Itani, têm justos e 

convencionados o presente contrato, com base no art. 79 parágrafo unido da Lei Federal n° 14.133-

2021, no Edital de Credenciamento n°01/2025 e cláusulas e condições seguintes: 

 1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO O presente Contrato tem por objeto a prestação de 

serviços de credenciamento de educadores sociais para o desenvolvimento de credenciamento de 

pessoas físicas para a realização de oficinas socio esportivas, culturais e sociais, de acordo com os 

termos do edital de credenciamento n°08/2025, oficina socio esportiva, modalidade karate.  

1. CLAÚSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO E VALOR. 

 1.1. A CONTRATADA, através do presente contrato, obriga-se a prestar os serviços indicados na 

Cláusula Primeira, obedecendo as diretrizes previamente designadas pelo CONTRATANTE. 1.2. As 

quantidades constantes no Anexo I são estimadas, estando obrigada a CONTRATANTE a efetuar o 

pagamento conforme as quantidades efetivamente realizadas pela CONTRATADA de acordo com as 

demais regras do presente contrato, Edital e anexos. Os preços dos itens constantes do Anexo I são 

fixos e permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente contrato.  

1.3. O valor total do contrato é de R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais), com carga horária anual de 

1.040horas, com a dotação orçamentária: 

02.30 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO – 02.30.02 – DIVISÃO DE ESPORTE – 

27.811.0012.2021 – EDUCAÇÃO ESPORTIVA- 3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE PESSOA 

JURIDICA – FONTE DE RECURSO – 01- APLICAÇÃO DE RECURSO 140.0000 

 2. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS RESPONSABILIDADES.  

2.1. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade à fiscalização e acompanhamento do CONTRATANTE. 

 2.2. São de responsabilidade da CONTRATADA todos os encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto do presente CONTRATO e a 

sua inadimplência não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem 

poderá onerar o objeto do presente CONTRATO. 

 2.3. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, refazer, às suas expensas, no total ou em parte, 

os serviços em que se verificarem vícios, incorreções ou defeitos, assumindo total responsabilidade 

por aquilo que der causa.  

2.4. O município exercerá a fiscalização dos serviços, por técnicos especialmente designados, 

ficando designado(a) como fiscalizador(a) o(a) servidor(a) Senhor Júlio Cesar Macedo De Souza, 

matricula 8397 e como Gestor(a) o(a) servidor(a): Gabriela Domingues Coelho matricula 403218. 

3. CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS  

3.1. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de 12 

(doze) meses, contados da data da assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos 

períodos até o limite de 60 meses. 

 4. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
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 4.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de dotações orçamentárias da 

Secretaria Municipal de Assistência Social previstas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei 

Orçamentária Anual e Plano Plurianual. 

 4.2. O pagamento será efetuado até o 15º dia do mês subsequente a data da efetiva prestação dos 

serviços e da apresentação do Recibo de Pagamento Autônomo RPA/Nota Fiscal/Fatura. 

 4.3. O Município procederá as devidas retenções dos valores referentes ao ISS e IR, na forma da 

Lei. 

 5. CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES  

O descumprimento parcial ou total das obrigações constantes neste Termo e no Edital sujeitará ao 

credenciado às seguintes penalidades: 

 11 I- Advertência por escrito na primeira ocorrência;  

II- Suspensão do credenciamento por até 12 meses, nos casos de reincidência; 

 III- Descredenciamento imediato, nos casos de: 

 a) Execução insatisfatória reiterada;  

b) Danos ao patrimônio público ou a terceiros; 

 c) Fraude, falsidade documental ou inidoneidade comprovada. As penalidades serão aplicadas com 

base na Lei Federal nº 14.133/2021, com garantia do contraditório e ampla defesa. 

 6. CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO 

 6.1. A rescisão do presente CONTRATO se dará: 

 6.1.1. Amigavelmente, por acordo entre as partes contratantes, desde que verificada a conveniência 

para o CONTRATANTE.  

6.1.2. Unilateralmente a qualquer tempo por decisão fundamentada, pelo CONTRATANTE, diante do 

não cumprimento, por parte da CONTRATADA, das obrigações assumidas por esta no presente 

CONTRATO, e/ou pela verificação das hipóteses previstas na Lei nº 14133/2021 ou diante da 

ocorrência de fato superveniente ou circunstância desabonadora da CONTRATADA, sem prejuízo 

das sanções estabelecidas no presente CONTRATO.  

6.1.3. Judicialmente, nos termos da legislação processual em vigor. 

 6.1.4. Não caberá qualquer direito indenizatório à Rescisão Amigável.  

7. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

7.1. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a prestação dos serviços de que trata o presente 

edital;  

7.2. Assumir inteira responsabilidade pela prestação dos serviços, que deverão ser realizados com a 

observância de todas as normas técnicas e normativas legais aplicáveis;  

7.3. Notificar à Administração Pública, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, caso tenha 

interesse em se descredenciar, sob pena de incidência de sanções administrativas previstas neste 

instrumento, independente das sanções civis na forma da Lei;  

7.4. A Administração terá direito a diligenciar e vistoriar o local de prestação dos serviços para 

averiguar irregularidades, com os devidos apontamentos; 

 7.5. A CONTRATADA será remunerada exclusivamente através dos valores estabelecidos no Anexo 

I, sendo vedada a cobrança de quaisquer sobretaxas de qualquer natureza;  

7.6. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no presente edital.  

8. CLÁUSULA NONA – DOS CASOS OMISSOS. 

 9. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato reger-se-ão pelas 

disposições contidas na Lei 14.133, de 2021, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos 

e normas administrativas, que fazem parte integrante deste contrato, independentemente de suas 

transcrições. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO  
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11.Fica eleito o foro da Comarca de Iguape, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato.  

12.E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes 

a seguir firmam o presente contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na 

presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.  

 
Ilha Comprida, 08 de janeiro de 2026.  

 

 

MARISTELA OSÓRIO DE MARQUES CARDONA 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

 

SELMA TAKAKO ITANI 

CPF nº 268.535.188-45 

 

 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO – PGM 

MARCOS ROBERTO RIBEIRO 

OAB/SP 132.492 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO CONTRATOS 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA  

CONTRATADO: SELMA TAKAKO ITANI 

CONTRATO: 06/2026 

OBJETO: prestação de serviços de credenciamento de educadores sociais para o desenvolvimento de credenciamento de 

pessoas físicas para a realização de oficinas socio esportivas, culturais e sociais, de acordo com os termos do edital de 

credenciamento n°08/2025, oficina socio esportiva, modalidade karate. 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB/e-mail: Marcos Roberto Ribeiro 132.492 jurídico@ilhacomprida.sp.gov.br 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que:  

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

 b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

 c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 

artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando se, a partir de então, a 

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

 d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 

Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); e) é de 

exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

 a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;  

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 

de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 Ilha Comprida,08 de janeiro de 2026.  

 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE/ RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME 

OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO/ AJUSTE PELO CONTRATANTE E 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE:  

 

 

 
MARISTELA OSORIO DE MARQUES CARDONA 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

SELMA TAKAKO ITANI 

CONTRATADO 

 


